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“Solo con el tiempo se llega hasta el fondo del 

viejo aforismo de ars longa, vita brevis. Y 

cabalmente, por ello, hay que saber renunciar 

a las grandes ambiciones para concentrarse 

eficazmente em um objetivo alcanzable, 

aunque sea modesto. La ciência del Derecho 

— y quizás todos los afanes científicos – deben 

entenderse como una interminable partida de 

ajedrez que va continuándose de generación 

en generación. Cada autor se encuentra con 

las piezas en una determinada posición, y, 

desde ella, há de realizar em su vida una sola 

jugada — si es muy tenaz, quizá dos o tres 

movimentos — para ceder su puesto al 

siguiente. El secreto del buen jurista no es 

conseguir la victoria — que de ello no se trata 

—, sino de mejorar la posición que há 

recebido.” (NIETO GARCÍA, 2005, p. 25). 
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RESUMO 

 

O presente trabalho aborda o princípio do ne bis in idem no direito administrativo sancionador 

brasileiro, especificamente na matéria dos acordos de leniência e seus efeitos sobre o sistema 

de tutela da probidade administrativa. Além da análise de seu conteúdo e dos seus modos de 

operância em âmbito geral, considera-se a sua incidência frente às peculiaridades da ordem 

administrativa sancionadora brasileira. A essas considerações, sucedem a sua apreciação na 

interseção entre a Lei de Improbidade Administrativa e a Lei Anticorrupção, bem como o 

apontamento de formas de melhor observância do princípio do ne bis in idem nos acordos de 

leniência. 

 

Palavras-chaves: Direito administrativo sancionador. Improbidade administrativa. Acordo de 

leniência. Ne bis in idem. 
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ABSTRACT 

 

This paper discusses the ne bis in idem principle in Brazilian Sanctioning Administrative 

Law, specifically with regard to leniency agreements and their effects on the system for 

protecting administrative probity. Besides the analysis of its content and its modes of 

operation in general, its incidence is considered in light of the peculiarities of the Brazilian 

administrative sanctioning system. These considerations are followed by an appreciation of 

the intersection between the Administrative Improbity Law and the Anticorruption Law, as 

well as the indication of ways to better observe the ne bis in idem principle in leniency 

agreements. 

 

Keywords: Sanctioning Administrative Law. Administrative improbity. Leniency agreement. 

Ne bis in idem. 
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1  INTRODUÇÃO 

  

O presente trabalho teve origem ainda na preparação para a seleção do mestrado em 

direito do Programa de Pós-Graduação em Direito da Universidade Federal do Rio Grande do 

Sul (UFRGS). A partir de discussões promovidas nas aulas de direito administrativo, 

frequentadas na condição de aluna ouvinte, o tema da consensualidade administrativa surgiu 

como grande área de interesse para o desenvolvimento de um futuro projeto de pesquisa. 

Iniciadas diversas leituras voltadas à eleição de tema específico para tanto, uma delas foi o 

inteiro teor do julgado proferido pela 3ª Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª 

Região (TRF4), no Agravo de Instrumento nº 5006263-47.2019.4.04.0000/PR, o qual 

evidenciava um quadro de grande insegurança jurídica a se estabelecer em torno dos acordos 

firmados em matéria objeto de ações de improbidade administrativa, em uma época em que a 

lei ainda vedava expressamente essa prática. 

Tendo-se proposto a pesquisa a respeito do tema da consensualidade em matéria de 

improbidade administrativa e, por isso, acompanhado a sua evolução em termos legais, 

jurisprudenciais e doutrinários, verificou-se que, mesmo após ter sido legalmente admitida a 

celebração de acordo no âmbito da improbidade administrativa, a falta de regulamentação a 

respeito e a pluralidade de legitimação ativa e de instâncias sancionatórias fizeram persistir e 

proliferar as dificuldades iniciais. Então, a partir do avanço dos estudos no decorrer do tempo 

do curso do mestrado, foi possível divisar que a chave para a adequação dessa realidade de 

grande incerteza e disfuncionalidade era a correta compreensão e aplicação do princípio do ne 

bis in idem na consensualidade em matéria de improbidade administrativa, especialmente nos 

efeitos dos acordos de leniência da Lei Anticorrupção (LAC). 

Por meio de inúmeras situações que são retratadas pela jurisprudência pátria, foi 

possível verificar que as sanções aplicadas em acordos de leniência firmados nos termos da 

LAC posteriormente eram desconsideradas por outros agentes estatais legitimados para 

ajuizamento de ação de improbidade ou para verificação de contas, os quais acabavam por 

aplicar nova sanção, de mesma natureza, ao mesmo agente, em razão dos mesmos fatos objeto 

do acordo. Com isso, percebeu-se a necessidade de estudar mais profundamente o princípio 

do ne bis in idem, pouco desenvolvido pela ciência jurídica pátria até o presente momento, 

bem como sua aplicação em tais hipóteses. 

Somente em momento recente, no país, o princípio do ne bis in idem tem merecido 

mais detida atenção em trabalhos acadêmicos, estudos e referências judiciais. A quase 

totalidade dessas abordagens, contudo, contempla-o sob a ótica da interseção entre as áreas do 
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direito penal e do direito administrativo, focadas no aspecto da ocorrência de dupla punição 

na interrelação entre ambas as disciplinas. 

Todavia, deve-se, desde já, esclarecer que este não é o espectro que se elege para a 

investigação do referido princípio neste trabalho. A presente pesquisa, diferentemente, limita-

se a identificar a ocorrência de sobreposição de sanções e a investigar a constitucionalidade 

dessa prática, ainda e tão somente, no âmbito interno do direito administrativo. Assim, o 

parâmetro de estudo para identificação da aplicação do princípio do ne bis in idem a partir das 

sanções impostas por meio do acordo de leniência da LAC restringe-se apenas a outras 

sanções administrativas aplicadas em razão do mesmo fato, tais como aquelas da Lei de 

Improbidade Administrativa (LIA). 

Essa delimitação, para além das justificativas que serão apresentas no início do 

Capítulo 3, funda-se nas evidências de que, no âmbito interno do próprio direito 

administrativo brasileiro, em seu âmbito sancionador, vigora uma tradicional concepção de 

pluralidade de instâncias sancionatórias e órgãos de controle, compreendidas como dotadas de 

absoluta independência e incomunicabilidade entre si, o que pode facilmente ensejar mais de 

uma punição pelo mesmo fato. 

Especialmente no conjunto de normas que se destinam à tutela da probidade e ao 

combate à corrupção, microssistema do qual fazem parte as Leis de Improbidade e 

Anticorrupção, essa concepção tradicional de independência e incomunicabilidade é ainda 

mais intensa. A intenção do legislador, ao dispor essa independência, é clara: criar um sistema 

muito abrangente de repressão às condutas ilícitas praticadas no âmbito ou em desfavor da 

Administração Pública, como forma de garantir a sua efetividade ante a eventual falha ou 

inaplicabilidade de uma ou mais instâncias. Trata-se de uma preocupação expansionista, do 

que também são reflexos a diversidade e a pluralidade de legitimação ativa atribuída pela lei 

para promoção e aplicação dessas sanções. 

É importante perceber que a diversidade de normas e a pluralidade de legitimados e de 

vias para coibição de atos lesivos à Administração Pública podem, em uma concepção 

tradicional, parecer inquestionavelmente salutares, na medida em que são capazes de garantir 

punição maior e mais rigorosa com a interpenetração e a sobreposição de instâncias. Tal 

compreensão foi amplamente aceita e difundida no direito brasileiro, sendo exemplo o próprio 

texto do artigo 30 da LAC, o qual dispõe que a aplicação das sanções previstas naquela norma 

não afeta aquelas constantes das Leis de Improbidade e de Licitações. 

Todavia, recentemente, e dentro de um processo mais amplo de revisão, modernização 

ou leitura dos grandes dogmas do direito administrativo, passou a ser também questionada 
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essa lógica até então consagrada no seu segmento sancionador. Essa é uma discussão que, em 

verdade, é muito atual em todo o mundo e que decorre do desafio que as novas formas de 

criminalidade ou ilicitude desenvolvidas na atualidade têm imposto ao direito, na busca de 

novas formas de responsabilização e prevenção. Essa nova forma de ilícitos, de matriz 

marcadamente institucional, sistêmica, é muito diversa daquela predominantemente 

individual, com base na qual foi idealizada a noção de atuação isolada de diversos setores 

administrativos sobrepostos. 

Note-se, portanto, que a discussão acerca da aplicação do princípio do ne bis in idem 

em sede de Direito Administrativo Sancionador, como se verá ao longo desta dissertação, não 

se restringe à crítica da possibilidade de dupla punição, mas envolve uma revisão de todo o 

sistema de responsabilização por atos praticados contra a Administração Pública, desde o seu 

processamento, a partir de postulados de efetividade. Isto é, além de uma grave ameaça a 

direitos individuais, a sobreposição de instâncias atuando de forma indiferente umas às outras 

configura um mau emprego dos recursos públicos destinados a coibir atos nocivos à 

Administração Pública e, dessa forma, pode ocasionar uma deficiência na sua própria tutela. 

A partir disso, o problema que se apresenta para a presente pesquisa se traduz na 

seguinte pergunta: o princípio do ne bis in idem incide nas hipóteses em que houve celebração 

de acordo de leniência, a fim de obstar a aplicação das sanções previstas na LIA? 

A esse grande questionamento aderem-se outros subsidiários, que são: o ne bis in idem 

é mesmo um princípio, e, caso positivo, de que status ou natureza? Quais são os elementos 

que o caracterizam e configuram a hipótese de sua incidência? O ne bis in idem aplica-se ao 

âmbito interno do Direito Administrativo Sancionador? De que forma ele se compatibiliza 

com a independência entre as instâncias administrativas? Ele se aplica nas hipóteses de 

consensualidade sancionatória? Quais são os critérios a serem observados para a garantia do 

ne bis in idem nos acordos em matéria de improbidade administrativa, notadamente, o acordo 

de leniência? 

Para solução do apontado problema, o desenvolvimento deste trabalho adota a 

pesquisa qualitativa como procedimento metodológico, mediante revisões bibliográficas e 

documentais, agregando também alguns referenciais empíricos fornecidos pela jurisprudência 

sobre o tema proposto. 

O estrutura desta pesquisa divide-se em três capítulos dedicados ao desenvolvimento e 

à investigação dos elementos que buscarão fornecer a resposta aos questionamentos 

subsidiários que, em seu conjunto, tencionam conduzir à resolução do problema de pesquisa. 
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Com esse intento, o Capítulo 2, que segue, parte de uma análise dos aspectos 

universais do princípio do ne bis in idem. Principia pela verificação de suas principais 

manifestações históricas, que se justifica não apenas como forma de agregar qualidade 

científica ao estudo, mas também pelo fato de que o ne bis in idem é um princípio não escrito 

e pouco estudado no direito brasileiro. Em razão disso, a abordagem histórica, assim como a 

verificação da configuração do ne bis in idem na legislação estrangeira e internacional, que 

segue aquela no prosseguimento do Capítulo 2, tem a intenção de auxiliar a compreensão dos 

fundamentos de tal princípio e a posterior elaboração de seu significado. Depois de 

exploradas essas perspectivas, a análise recai sobre a conformação do ne bis in idem no 

ordenamento jurídico brasileiro, em nível constitucional e de legislação em geral, para então 

perscrutar seu conteúdo. 

Com isso, bem delineado o instituto, a pesquisa, no Capítulo 3, avança para a análise 

da incidência do ne bis in idem em matéria de Direito Administrativo Sancionador. Nesse 

ponto, ressalta-se a já referida delimitação da abordagem que se propõe neste trabalho à 

aplicabilidade do princípio restrita a essa seara — a do Direito Administrativo Sancionador 

brasileiro, em que a tradicional concepção de pluralidade de instâncias sancionatórias e órgãos 

de controle, com absoluta independência e incomunicabilidade entre si, pode frequentemente 

ensejar mais de uma punição pelo mesmo fato. Não se dispõe, portanto, neste trabalho, realce-

se, a considerar e analisar a incidência do ne bis in idem na intersecção dessa matéria com o 

direito penal ou outras disciplinas do direito, nos termos e com base nas justificativas que se 

apresenta ao início do Capítulo 3. 

Para possibilitar essa análise, o terceiro capítulo desta dissertação concentra-se em 

investigar a função sancionadora estatal em âmbito administrativo, iniciando pela 

caracterização de seus elementos e analisando as suas vias de operacionalização, unilateral e 

consensual. A seguir, aborda-se a aplicabilidade dos princípios constitucionais punitivos nessa 

disciplina, para então se contemplar especificamente o princípio do ne bis in idem no âmbito 

do Direito Administrativo Sancionador e a sua compatibilidade com a multiplicidade de 

órgãos de controle, buscando parâmetros para tanto. Ainda, nessa parte, investigam-se as 

referências legislativas que mais claramente dispõem a respeito. 

Por fim, no Capítulo 4, a pesquisa ingressa no tema da consensualidade em matéria de 

improbidade administrativa, uma das formas de aplicação do Direito Administrativo 

Sancionador, confrontando-o com as reflexões antes desenvolvidas acerca da pluralidade de 

vias sancionatórias e de controle. Com isso, o trabalho avança para a análise dos acordos em 

matéria de improbidade, descrevendo brevemente a evolução legislativa e o contexto jurídico 
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de sua ocorrência. Aborda-se o tratamento dado pela jurisprudência aos acordos em matéria 

de improbidade, especialmente o previsto na LAC: o acordo de leniência. Elege-se esse tipo 

de acordo como principal parâmetro de investigação nesse ponto do trabalho, pelo fato de que 

inexistia, até momento muito recente, previsão legal de hipótese consensual na própria LIA. 

Dessa forma, o acordo de leniência, por existir e ter sido empregado há mais tempo, fornece 

mais subsídios para a análise que se procede nesta pesquisa. 

A seguir, ainda no último capítulo, trata-se da forma de atuação e postura dos diversos 

legitimados para celebração dos acordos em matéria de improbidade e sua relação com a 

ocorrência de bis in idem. Na sequência, o trabalho visa decompor os diversos elementos que 

integram os acordos de leniência, como passo necessário e meio seguro para aferir a 

aplicabilidade dos parâmetros previamente analisados para garantia de observância do ne bis 

in idem. No encerramento desse capítulo, a atenção volta-se para os recentes preceitos 

normativos que indicam a consagração do princípio do ne bis in idem como diretiva expressa 

no ordenamento jurídico pátrio, a ser observada em todos os tipos de acordo em matéria de 

improbidade administrativa. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



26 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



27 

 

2 O PRINCÍPIO DO NE BIS IN IDEM EM ÂMBITO GERAL 

 

A atividade sancionadora estatal é indubitavelmente um elemento indispensável para a 

viabilidade da vida em sociedade. Assim, nas diversas áreas do ordenamento jurídico, a 

sanção faz-se presente como forma de proteção e efetividade da lei, em âmbito civil, penal ou 

administrativo, por exemplo, e, desse modo, acaba sendo assimilada como parte inerente ao 

próprio direito.1 

Em algumas áreas do sistema jurídico, a sanção, ainda que decorrente da lei, deve ser 

aplicada diretamente pelo próprio Estado, seja pela via judicial, seja pela administrativa. 

Assim, paralelamente à aceitação da ideia de indispensabilidade de outorga de tal poder 

(sancionador) ao Estado, nasce, em contrapartida, o anseio pela observância de limites e pela 

regularidade no exercício desse mesmo poder, igualmente como condição de sustentabilidade 

do mesmo sistema jurídico que ele visa tutelar. 

O princípio do ne bis in idem2 é, justamente, como se verá largamente ao longo do 

presente capítulo, um desses limites que exsurge como uma exigência inexorável, quase 

natural, para a validade do poder de sancionar. 

 
1 O ordenamento jurídico brasileiro se estrutura na forma de sistema hierarquizado, inspirado na concepção 

jusfilosófica constante da obra de Kelsen. Na sua Teoria Pura do Direito, pode-se encontrar a vinculação da 

sanção à norma, como consequencial ao seu descumprimento, como um meio de coação à observância do direito, 

ou um garantidor da integridade do sistema jurídico e seu caracterizador. Segundo Kelsen, o direito, enquanto 

ordem social, distingue-se de outras ordens, tais como a moral, justamente por ser uma ordem coativa, em razão 

de nele se aplicar o princípio retributivo (Vergeltung), que é aquele que o conduz a reagir a uma determinada 

conduta com uma sanção. “Como ordem coativa, o Direito distingue-se de outras ordens sociais. O momento 

coação, isto é, a circunstância de que o ato estatuído pela ordem como consequência de uma situação de fato 

considerada socialmente prejudicial deve ser executado mesmo contra a vontade da pessoa atingida e – em caso 

de resistência – mediante o emprego da força física, é o critério decisivo” (KELSEN, Hans. Teoria pura do 

direito. Tradução de João Baptista Machado. 8. ed. São Paulo: Martins Fontes, 2009. (p. 26, 29 e 37)). Bobbio, 

ainda que critique a expressão de Kelsen de que o ordenamento jurídico é um conjunto de regras para o exercício 

da força, concorda que um ordenamento se torna jurídico exatamente quando se formam tais regras para o 

exercício da força, mas afirma que estas “servem para organizar a sanção e, logo, para tornar mais eficazes as 

normas de conduta e o próprio ordenamento na sua totalidade” (BOBBIO, Norberto. Teoria do ordenamento 

jurídico. Tradução de Ari Marcelo Solon. 2. ed. São Paulo: Edipro, 2014. (p. 75)). 
2 Quanto ao aspecto terminológico, observa-se que são correntemente empregadas, de forma indistinta, tanto a 

grafia ‘ne bis in idem’, quanto a grafia ‘non bis in idem’. Contudo, conforme Saboya, em uma perspectiva 

gramatical da língua latina, o emprego da partícula non estaria equivocado, “uma vez que o advérbio de negação 

que é usado como expressão de ordem ou de proibição é a partícula ne, que representa, nessa hipótese, a forma 

negativa do imperativo, proclamada pelo presente do subjuntivo” (SABOYA, Keity Mara Ferreira de Souza. 

Dimensões do princípio do ne bis is idem. 2012. 295 p. Tese (Doutorado em Direito) – Universidade do Rio de 

Janeiro, Rio de Janeiro, 2012. (p. 16)). No mesmo sentido, Rueda explica que o “ne, utilizado como adverbio de 

negación, expresa la voluntad de que una cosa no se haga. Se constituye así em negación del imperativo (ne 

time), del subjuntivo que expresa la prohibición (ne facereis, ne faciat), la concesión y el desejo negativo” 

(RUEDA, Mercedes. El tratamento de la negación em las gramáticas latinas. Revista Contexto, n. 29-30, p. 109-

134, 1997. (p. 110)). Na mesma direção, Aguiar e Ribeiro, em sua obra “Gramática latina”, abordam o tema do 

imperativo futuro, dispondo que se o emprega “de preferência no texto das leis e dos tratados, nos preceitos 

morais que se dão como norma para o futuro. [...] A proibição exprime-se pelo presente do subjuntivo, precedido 

de ne” (AGUIAR, Joaquim Luís Mendes de; RIBEIRO, Roberto Gomes. Gramática latina. 3. ed. São Paulo: 
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3  O PRINCÍPIO DO NE BIS IN IDEM NO DIREITO ADMINISTRATIVO 

SANCIONADOR 

 

No capítulo anterior, procedeu-se à análise do princípio do ne bis in idem enquanto 

instituto geral, independente de um contexto normativo sancionador definido. Nesta segunda 

parte que ora se inicia, impende investigar a sua aplicabilidade no âmbito específico do 

Direito Administrativo Sancionador, como forma de se estabelecer os pressupostos os quais 

permitirão que, no próximo capítulo, seja possível avançar de forma segura para o 

estabelecimento de uma conformação entre o referido princípio e as hipóteses específicas dos 

acordos em matéria de improbidade administrativa. 

 

3.1  DELIMITAÇÃO DO OBJETO DA INVESTIGAÇÃO AO ÂMBITO INTERNO DO 

DIREITO ADMINISTRATIVO 

 

Conforme já brevemente anunciado, a presente pesquisa adstringe-se a contemplar a 

aplicação do princípio do ne bis in idem no âmbito interno do Direito Administrativo 

Sancionador. Esta é, justamente, a tarefa a que se propõe este capítulo, a qual se justifica e se 

faz necessária para que se possa aferir com solidez, no próximo, a conformação de tal 

princípio em um setor ainda mais específico da referida disciplina, que é o dos acordos em 

matéria de improbidade administrativa. É, portanto, chegado o momento de bem delimitar, 

esclarecer e justificar a eleição do espectro dessa abordagem. 

Atualmente, a doutrina tem se dedicado profundamente a tratar da aproximação entre 

o direito penal e o Direito Administrativo Sancionador. Bom demonstrativo desse debate é o 

trabalho de Sanchéz, para quem as transformações sociais verificadas na atualidade ensejam 

uma sociedade de risco,171 que acaba por provocar uma expansão do direito penal, visando dar 

proteção a bens jurídicos coletivos e criando tipos penais de perigo abstrato, bem diversos da 

concepção clássica do direito penal.172 Assim, como a tutela de direitos supraindividuias 

 
171 O conceito de sociedade de risco que é utilizado por Sanchez e pela maior parte da doutrina é aquele 

desenvolvido por Ulrich Beck, e “expressa a acumulação de riscos — ecológicos, financeiros, militares, 

terroristas, bioquímicos, informacionais —, que tem uma presença esmagadora hoje em nosso mundo” (BECK, 

Ulrich. Sociedade de risco: rumo a uma outra modernidade. Tradução de Sebastião Nascimento. 2. ed. São 

Paulo: Editora 34, 2011. (p. 361).  
172 Segundo Sanchez, em muitas ocasiões, o processo de expansão do direito penal “provoca a justaposição das 

funções preventivas do direito penal e do direito sancionatório em geral, tornando-se muito difícil estabelecer 

diferenças teóricas entre o direito penal e os outros ramos do ordenamento jurídico, especialmente o direito 

administrativo sancionatório e o direito policial de prevenção de perigos. Encontramo-nos há algum tempo em 

um processo progressivo de diluição destas fronteiras” (SÁNCHEZ, Bernardo Feijoo. Sobre a 

“administrativização” do direito penal na “sociedade do risco”: notas sobre a política criminal no início do 
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4 NE BIS IN IDEM E OS ACORDOS EM MATÉRIA DE IMPROBIDADE 

ADMINSITRATIVA 

 

Tendo-se investigado o princípio do ne bis in idem em âmbito geral e, posteriormente, 

tendo-se examinado a sua aplicação no espectro do Direito Administrativo Sancionador, 

restaram evidenciadas as peculiares vicissitudes que a multiplicidade de órgãos e instâncias 

sancionadoras existentes nessa área traz à sua aplicação. Tais dificuldades também se 

verificam, e com bastante proeminência, em um setor ainda mais determinado do Direito 

Administrativo Sancionador, que é a tutela da probidade administrativa. 

Um dos fatores determinantes deste quadro é que a probidade administrativa, no 

direito brasileiro, vê-se expressamente disciplinada por uma específica lei regulamentadora de 

um preceito constitucional, mas que se encontra inserida em um conjunto de diversas normas 

destinado a prevenir a prática de ilicitudes contra a administração e o erário. 

Nesse sentido, Di Pietro relata, ao tratar do histórico e da evolução desse conjunto 

legislativo, que, desde a Constituição de 1891, a lesão à probidade administrativa encontra 

previsão constitucional no Brasil, mas é prevista como crime de responsabilidade do 

Presidente da República. Essa previsão se repetiu nas Constituições posteriores e foi 

regulamentada pela Lei nº 1.079, de 10 de abril de 1950 (que trata dos crimes de 

responsabilidade dos Governadores de Estado, Ministros de Estado, Ministros do STF e do 

Procurador Geral da República) e pelo Decreto-lei nº 201, de 27 de fevereiro de 1967 (que 

trata dos mesmos crimes relativos a Prefeitos e Vereadores).294 A par disso, em nível 

infraconstitucional, o Código Penal, desde 1940, também prevê, em seu título XI, figuras 

típicas de crimes contra a Administração Pública, algumas delas voltadas especificamente 

contra atos de corrupção e danos ao erário, e, conforme Martin Junior, foi justamente nesse 

Código que “a tutela repressiva da improbidade administrativa começou”.295 

Já em âmbito civil, o enriquecimento ilícito em prejuízo da Fazenda Pública foi 

positivado primeiramente com a edição do Decreto-lei nº 3.240, de 08 de maio de 1941, ainda 

vigente, que dispõe sobre sequestro e execução de sentença condenatória relativamente aos 

bens em caso de crime do qual resultasse prejuízo ao erário. Previsão similar constou da 

Constituição de 1946, artigo 141, parágrafo 31, relativa aos detentores de cargo ou função 

pública em caso de enriquecimento ilícito (disposição regulamentada pelas Leis nº 3.164, de 

 
294 DI PIETRO, op. cit, p. 676. 
295 MARTINS JUNIOR, Wallace Paiva. Sanções por ato de improbidade administrativa. Enciclopédia Jurídica 

da PUCSP, tomo II (recurso eletrônico): direito administrativo e constitucional. NUNES JUNIOR, Vidal 

Serrano et al. (coord.). São Paulo: Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, 2017. 
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5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

A relevância que o sistema jurídico brasileiro confere à proteção do patrimônio 

público, à probidade e à moralidade administrativa, por meio de sua prescrição como um 

dever constitucional e da previsão legal de diversos instrumentos jurídicos destinados à sua 

realização, tem ocasionado a sobreposição de instâncias e a repetição de sanções. A aplicação 

descoordenada de tais meios de proteção da probidade acabou revelando não ser sustentável, 

por importar em ineficiência e violação de direitos individuais. 

De tudo o que se abordou na presente pesquisa, deflui que a efetividade no combate à 

corrupção não pode se desconectar do respeito a direitos e garantias individuais. A atividade 

administrativa sancionadora deve se pautar pelo respeito ao princípio do ne bis in idem, que 

garante, ao mesmo tempo, a proteção dos direitos individuais e a tutela da probidade de forma 

mais eficiente. 

Em conclusão, portanto, a partir do que se desenvolveu ao longo do trabalho, podem-

se extrair os seguintes postulados: 

01. As muito remotas manifestações históricas e a recorrente e crescente previsão em 

textos normativos de diversas ordens jurídicas demonstram que o princípio do ne bis in idem é 

um postulado geral de justiça, que está em um processo de expansão de seu alcance, 

significado e incidência, o qual acompanha o movimento de reconhecimento e consagração 

dos direitos humanos fundamentais. 

02. O ne bis in idem constitui-se em um princípio constitucional não expresso no 

direito brasileiro, com característica de direito fundamental, na forma do artigo 5º, parágrafo 

2º da Constituição Federal (CF) e dos tratados de direito internacional de que o Brasil faz 

parte. 

03. O ne bis in idem é uma expressão que, por estabelecer um ideal de coisas e 

prescrever um comportamento, adequa-se ao conceito de princípio jurídico. 

04. O conteúdo do princípio do ne bis in idem traduz a ideia de proibição de 

duplicidade sancionatória ou persecutória, de forma ampla, a abranger a vedação de repetição 

de quaisquer consequências jurídicas punitivas para um mesmo fato e fundamento. 

05. O princípio do ne bis in idem apresenta interconexões com princípios e institutos 

jurídicos basilares e encontra fundamento nos princípios da proporcionalidade e da segurança 

jurídica. 

06. Para a configuração da situação vedada pelo princípio do ne bis in idem, é 

necessária a configuração de uma tríplice identidade nas sanções reiteradas: de sujeito, de fato 
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e de fundamento. Isto é, deve haver uma pluralidade de imposição de consequências jurídicas 

sancionatórias ao mesmo sujeito (pessoa física ou jurídica), em razão do mesmo fato (natural, 

independente do teor da sua valoração jurídica) e fundamento (mesma norma jurídica ou 

norma diversa que tutele o mesmo bem jurídico). 

07. O princípio do ne bis in idem apresenta dois aspectos: um formal e outro 

substancial. Na vertente substancial ou material, proíbe tanto a imposição de mais de uma 

sanção por uma mesma infração quanto a utilização ou valoração de qualquer circunstância 

que já tenha sido considerada como elemento constitutivo da infração ou um fator de 

aplicação de pena. Na dimensão formal ou processual, o princípio indica uma ampla proibição 

de qualquer persecução em caso de processo ou sancionamento anterior, seja de 

processamentos múltiplos, seja de renovação de processo punitivo. 

08. Todas as normas que estabeleçam sanções e incidam, a partir de um critério 

material, no campo do direito administrativo constituem-se em Direito Administrativo 

Sancionador. Nele se incluem, portanto, além das sanções aplicadas pela própria 

Administração Pública, também as sanções previstas para a matéria de improbidade 

administrativa, aplicadas pelo Poder Judiciário e, ainda, as sanções aplicadas pelos Tribunais 

de Contas. O Direito Administrativo Sancionador abrange tanto as sanções que, a partir desse 

critério material, aplicam-se por meio da via impositiva quanto aquelas que incidem pela via 

consensual. 

09. Sempre que a atividade sancionatória da Administração Pública puder violar 

qualquer direito ou garantia fundamental, seu agir deverá sofrer a permeação dos respectivos 

princípios constitucionais, que devem ser aplicados a partir de uma adaptação às 

peculiaridades do direito administrativo, para o que não se presta a simples importação direta 

do direito penal. 

10. O princípio do ne bis in idem aplica-se no âmbito do Direito Administrativo 

Sancionador, mesmo ante a multiplicidade de agentes sancionadores. Para tanto, cabe a 

definição de qual a sanção que mais adequadamente responda à equação entre a maior 

proteção ao bem jurídico tutelado e a menor onerosidade possível aos direitos individuais, 

com base no critério da fragmentariedade, e, a partir disso, restará obstada a competência 

sancionatória dos demais agentes concorrentes para imposição de outras sanções. 

11. É inafastável a apreciação judicial da atuação administrativa sancionadora, 

imperativa ou consensual, promovendo sua adequação à juridicidade e, em caso de cumulação 

ou concorrência de sanções, procedendo à sua compatibilização ou unificação, a partir da 
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adoção de critérios que evitem a ocorrência de bis in idem, tais como o da especialidade, 

subsidiariedade ou alternatividade da norma e o da abrangência de competência do agente. 

12. O artigo 22, parágrafo 3º da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro 

(LINDB) consagrou o princípio do ne bis in idem na legislação infraconstitucional brasileira, 

ainda que não o tenha resultado grafado expressamente na usual fórmula latina. 

13. O sistema legal de tutela da probidade é uma manifestação do Direito 

Administrativo Sancionador e opera tanto pela via impositiva quanto pela consensual. A 

aplicação cumulada das sanções da Lei de Improbidade Administrativa (LIA) e da Lei 

Anticorrupção (LAC), ocorre bis in idem, que deve ser solucionado com base no critério da 

especialidade, sendo esta especial em relação àquela, que exerce papel de lei geral nessa 

matéria. 

14. Os acordos de leniência firmados, tanto antes quanto depois da autorização para 

acordo pela LIA, em razão das posturas dos diversos agentes envolvidos na sanção em 

matéria de improbidade, ocasionaram situações de bis in idem em razão da repetição de 

sanções fundadas em outras normas. 

15. Como forma de evitar a ocorrência dessa repetição de sanções, é fundamental que 

os acordos de leniência identifiquem claramente as obrigações que dizem respeito a cada um 

dos elementos que os compõem: a reparação do dano, as contrapartidas e as sanções. O 

princípio do ne bis in idem opera somente sobre este último elemento, que não pode ser 

confundido com a reparação do dano, cuja reparação integral pode ser complementada 

posteriormente, sem desconsideração dos efeitos dos acordos, que somente podem ser 

invalidados em caso de nulidade. 

16. A Lei nº 14.230, de 2022, ao alterar a LIA, consagrou o princípio do ne bis in idem 

em matéria de improbidade administrativa, em diversos dispositivos. Em razão do papel de lei 

geral que a LIA exerce nessa matéria, todos esses dispositivos devem ser aplicados para as 

demais normas que dela tratam, tal como a LAC. 
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